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1)0RTARIA N.' 5.873/2016
l)e 02 de l)ezembro dc 20] 6

"DISI'ÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE
SER'vIDORA PtÍliLICA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS''

.jAINE'FE PEDRIN/\ l)IC CARVALHO PÃES,
Prefeito Municipal de Pilar do Sul, Escada de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

1{ E S O L V E

/4rt. 1" - Fica exonciadn clo quadro cle Sei«.,odores

Públicos N,]]]n]cipa]. Sita. ],Ul$/q- llL- !.l.:NA CIÜltQt-lEiRA LEITlt VUI.CANI, que ocupou
o cal'go eütivo de Assistellte Social: portadortt da C'l'PS n." 57422, série 0498 Ref. (PA
4906/20 1 6),(Pedido de Demissão).

/\rt. 2o -- Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação: retroagindo seus efeitos ]Jara 01 de l)ezembro clc 20 1 6.

Pilar do Sul, 02 de Dezembro de 201 6
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